
 
 

LEI Nº 6.433  / 2014. 

 

(Dispõe sobre a disponibilidade por parte da prefeitura municipal, oferecer a população a 

opção de jazigo para 8 gavetas no cemitério São Sebastião). 

 

A CÂMARA DE RIO VERDE-GO.;  APROVA: 

 

Art.1º - A Prefeitura Municipal de Rio Verde fica obrigada a disponibilizar a população, a 

opção de compra de jazigo para oito gavetas, a quem se interessar no Cemitério 

São Sebastião. 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO., aos 

06 dias do mês de junho  de 2014. 

 

       Idelson Mendes 

                     Presidente                

                            Lucivaldo Tavares Medeiros 

                                                                                      1º Secretário 


